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Processo nor.	 10850.00092g/91-70

SessÃo de :	 16 de junho de 1993	 ACORIMO NQ 203-00,531
Recurso rag g	 90,170
Recorrente g	 COMERCIAI. UCHGENSE DE CAFE LTDA.
Recorrida :	 ORE EM SGC ansv: DO RIU PRFIO

FINSOCIAL - SA fazsm gozo do prescrito no artigo
letras d e c, do RECOFIS/86, aprovado pelo

Decrete Me 92 „ 69S/F3é, „ éeii Opera5:7[3es eferbiadas entrE
O sujeito passivo das contrabui5Zes com firmas
exclusivamente exportadoras. Incide g mintribuicffii
go EINSOCIAL nas operaceles com outras 1141presas que
nã'e atendam as especillmiac0es acima.. Recurso
negado.

Vistes, relatados g discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMERCIAL. CONDENSE: DE: CAFE 1.1-0A.

ACORDAM os Membres da	 Terceira	 CAmara	 do
seg k. 131 LÀ O	 CCM S e 1 ho :1k:-` Contri bt.d. I I Ui é pe e UR éle :i. III :i. d él 13 e de VII '10!:: ,	 &MD

negar provimento ao recurso.

Sala das Sessefes, em 16 de :junho de 199.

ROSALV: VITAU;e1&-:SAVEIOS -- Presidente

if/71::: ::“ -IIG AFANACT: - - FetttorI

AY w, ,	 •T
DALTON MIRyOD- -- Prcurador-Representanie da

Fazenda Naci.onal

VISTA EM SESSNO DE 2 4 SET 1993 a0 PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN ne 401.
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RCDRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMIDA,
MAURO WAS1LEMSKI, TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIND BOROES
TAVUARY.
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Processo no:	 10850.000871/91-70
Recurso no:	 90.170
Acórdao no. :	 203-00.531
Recorrente :	 COMERCIAL. ucvnEfisE: DE: CAF•: LTDA.

R E 1. A 1- O R 1 O

Contra a contribuinte acima identificada foi
lavrado, em 24/05/91, o Auto de UI :traça() de tis. 124/126, por
falta P/OU inswtic~cla da contribeiçnn para o r(ItEOCIAL, com
base	 no faturamento, no montante de Cr$ 1.765,35 	 (valor
originário), conforme Demonstrativos de Apuvçnacn da Pase de
Cálculo do FINSOCIAL e Demonstrativo de Apurt 	 do C :INSOCIAL-
FATURAMEMTD, anexos.

Impugnando o feito, às fls. 3à(136„ a autuada
alega,	 em	 stetese:

a) que o autuante, CUM base no artigo 32, V, le-
tras d e e do RECUEIS, àprovade pele Decreto no 92.698/86,
excluiu . da base de cálculo as opera58es de venda de mercadorias
efetuadas pela Unpugnante ás firmas Tristao Cia. 	 Comércio
Exterior. BL •• wey Trading S/A e 1liter : continental de Cafe,
deixando de excluir da base de cálculo as vendas efetuadas pela
Empresa para nutras fir(flas, :DPADIIMMIte exportadoras, conforme
lista:

b) que, no (nes 09/25, n valor tributável era Cr$
826,983.000,00, e a contrbuiçaM) devida, Cr$ 4.134.915,00, tendo
a Unpue~te recolhido Cr$ 6.315.000 1 00 1 que a f8scalização
considerou CDMO Cr$ 6.515,00, com saidn credor para a Empresa,
portanto: P

c) que os cálculos efetuados pelafiscalizaçae quan
to aos fatos geraderes de main, junho, julho e dezembro de 1905:
novembro O dezembro de 1986 e maio, julho e agosto de 1987 estar)
corretos.

Ao final, requer se iam excAuídas de compito da
cor] tribuiçao as operaçOes realizadas CUM as demais firmas
oxportadoras de item 1 e, em existindo débito centra a Empresa,
este seja compensado com a importância que recolheu a mais.

Em informacao fiscal fls. 103, o autuante
considerou infundadas as alega0es da impugnanteg constantes dos
Untens 1 e 2 como abaixo:

a) o requisito principal para a exclusào da base
de calcuJo segundo o artido $2„ V, letras d UP e, do RECONTS/86, é
que a venda seja efetuada a Empresa exclusivamente exportadora e
que os documentos apresentados pela autuada nào comprovaram que
as demais firmas relacionadas nu subitem t.1 (41s. 19P) selam
exclusivamente exportadoras: e
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h) quanto a contribui00 de ¡nes 09/S5 a
interessada está equ:i.vocada, C valct é mesmo de firlr 4„515,00„
conforme dockmmenlo de fl. 182.,

A decislão de fls. 104/186, da Autoridade a quo
assim fci ementadau

"D E C 1 SNO/C C it T. No 10E350/069/92
CUFURIBUIÇAC AO FINSOCIAL/FATURAMENTO. Perlodo de

a 11/2e. Falta eu insuflciencia de
recolhimento da ctmitribuiço ao FINSOCIAL calcula-
da sobre o fabinm~le. Se podem ser excluldan da
base de calculo do FINSOCIAL os valores de vendas
realizadas se comprovado que as adquirentes eram
empresas comerciais exportadoras nos termos do
Decreto-Lei	 no	 1240/72	 mu	 eram	 empresas
exclusivamente exportadoras registradas na CACEX,

• InexistOncia de quantia imdevidámente recolhida e
valor a ser compensado com o débito apurado.
IMPUCNAÇAM IMPROCEDENTE."

Elo Recurse VolimmLário, a interressada repete o que
Jà havia argumentado na peça imimminaUiria, que, se o autuante
reconheceu que trAs -firmas estavam excjufdan da base de cal(dilo„
as outran também deviam ter sido, R que é detentora de credito
junte à Receita Federal per- Ler parilo a. maior no meis 09/05,

Ao final, pede a reforma da decisVe recorrida para
se excluir da base de cálculo da rentribuip'o do FM51 -À:TAL as
operaçffes realizadas com as firmas exportadoras que tin .eram suas
erieraçOes CDM a EMpresa desconsideradas pela decis2to recorrida,

E c re.laldPric 
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VOTO DO CONSELHFIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

O Recurso 5 tempestivo e dele conheço.

Para torgm excluIdás as operaçOes da base de
cálculo do FINSOCIAL„ as mesmas demeriag ter sido realizadas
entre a Recorrente e firmas exclusivamente exportadoras. As
operanges desconsideradas pelo autuanle E. pela decisDo recorrqda
cito foram realizadas com firmas que atendessem ao prescrito pelo
artigo 32, V, letras d e e do RECGFIS/Só. isto e, de serem
excausivamente exportadoras. A interessada n'ão logrou comprovar
Stialii .i.êK,ga ONes na fase impugna -1.5 1- :C a ce nem trouxe novos documentos
ao Ne et Ir IS O .

A	 jtir s p r oderi i a é 	 nan i	 e	 pa c :1 f 1, Ca	 ri este
Con1. ci , 1m) bn.n a mater	 .

Em	 V....c:e	 do	 1305 ra3	 y : 1,	 clLIC,	 a

	

CC rrente nacla de novo .; p reser) 'Lati a custe Conselho !,	 nego
p rem men tu rt:	 ecLtrMo

Sa la das Sessile...„ cun ig:.cl 	 ,:iunho cio 1.993.,

SEIR. GIO AFAN


